
DIOGRANDE
DIÁRIO OFICIAL DE CAMPO GRANDE-MS

Registro n. 26.965, Livro A-48, Protocolo n. 244.286, Livro A-10 
4 º Registro Notarial e Registral de Títulos e Documentos da Comarca de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul

 31 páginas

P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 29 DE JANEIRO DE 2024, AO 
CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO n. 03, DE 18/10/2023.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal da 
Juventude e a Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 57, inciso II, §2º c/c artigo 116, todos da Lei Federal 
n. 8.666/93.
OBJETO: A renovação da vigência acordada, que vence em 30 de dezembro de 2023 
para até 30 de dezembro de 2024.
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio de Concessão de Estágio n. 03/2023 
por mais 12 (doze) meses, contados de 30/12/2023 a 30/12/2024.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Concessão de 
Estágio, desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo.
ASSINATURAS: Maicon Cleython Rodrigues Nogueira e Rodrigo Otávio Ferreira Lira.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n. 13, CELEBRADO EM 20 DE FEVEREIRO 
DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e a Agente Cultural Emilinha Cordeiro Leal.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 8º do Decreto Federal n. 11.453/2023, celebrado 
com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar n. 195/2022, Edital 
n. 11/2023, (Lei Paulo Gustavo), Decreto n. 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e Decreto n. 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), aos quais se submete este instrumento jurídico.
OBJETO: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “ECO - MODA MADE IN MS, 
POR EMILIA LEAL ARTE NATIVA”, contemplado conforme Processo Administrativo 
n. 6295/2024-04.
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO: 2.716.000.000.13.392.0051.4051.33904800 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 0252F - Fundo Municipal de Investimentos Culturais.
VIGÊNCIA: Da data de assinatura das partes, com duração de 1 (um) ano.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Emilinha Cordeiro Leal.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n. 25, CELEBRADO EM 20 DE FEVEREIRO 
DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e a Agente Cultural Thais Umar Neves.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 8º do Decreto Federal n. 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar n. 195/2022, Edital n. 
11/2023, (Lei Paulo Gustavo), Decreto n. 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e Decreto n. 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), aos quais se submete este instrumento jurídico.
OBJETO: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “MÚSICA ERUDITA NAS 
ESCOLAS”, contemplado conforme Processo Administrativo n. 5497/2024-85.
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO: 2.716.000.000.13.392.0051.4051.33904800 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 0252F - Fundo Municipal de Investimentos Culturais.
VIGÊNCIA: Da data de assinatura das partes, com duração de 1 (um) ano.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Thais Umar Neves.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n. 27, CELEBRADO EM 20 DE FEVEREIRO 
DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECTUR e o Supapo Criativo Arquitetura EIRELI.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 8º do Decreto Federal n. 11.453/2023, celebrado 
com agente cultural selecionado nos termos da Lei Complementar n. 195/2022, Edital n. 
11/2023, (Lei Paulo Gustavo), Decreto n. 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e Decreto 
n. 11.453/2023 (Decreto de Fomento), aos quais se submete este instrumento jurídico.
OBJETO: Concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “SAUDADE”, contemplado 
conforme Processo Administrativo n. 4624/2024-65.
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO: 2.716.000.000.13.392.0051.4051.33904800 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas; 0252F - Fundo Municipal de Investimentos Culturais.
VIGÊNCIA: Da data de assinatura das partes, com duração de 1 (um) ano.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Luciana Teixeira Gonçalves.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO n. 88, CELEBRADO EM 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Organização da Sociedade Civil/Associação de Pais e Mestres da EM José 
Rodrigues Benfica.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, Decreto Municipal n. 14.969 de 11/11/2021, 
Decreto n. 13.159 de 18/5/2017, anexos ao processo administrativo n. 93299/2023-15.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos dos Recursos não vinculados de 
impostos - identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, para 
alcance dos objetivos apresentados no Plano de Trabalho, para subsidiar melhorias, reparos 
e manutenção e adequação da acessibilidade na rede física da unidade escolar.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais), a ser liberado em parcela única, de acordo com o cronograma de desembolso.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0002.2020 UG 0909F, Gestão 0095503000, conforme 
discriminado a seguir: Fonte 1500100100 - Recursos não vinculados de Impostos 
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. ED 33504300 - 
Subvenções Sociais.

ANO XXVII n. 7.399 - segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretária Munic. de  Saúde............................................................. Rosana Leite de Melo
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais....................... André de Moura Brandão
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva
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